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INDICAÇÃO Nº_____/2022 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

 

Senhor Presidente, 

Caros Edis, 

 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo Municipal que 

interceda junto à Secretaria de Obras e Urbanismo, para que viabilize, de forma 

urgente, a construção de um abrigo no ponto de ônibus na localidade de Duas 

Barras, neste município. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 25 de julho de 2022. 

 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador - PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como objetivo, a construção de um abrigo no ponto de 

ônibus em Duas Barras, na estrada de Jacarandá, no cruzamento que entra para a 

localidade de Jacarandá e para o bairro Duas Barras (onde reside Irmão Milton), 

visando atender as reivindicações dos munícipes dessa localidade que utilizam o 

transporte coletivo como principal meio de locomoção seja para o trabalho ou para 

as necessidades do dia a dia.  

Considerando que os matérias para construção desde ponto já está no local de 

construção; 

Considerando que a construção de um abrigo nesse ponto de ônibus, melhoraria a 

qualidade de vida dos usuários do transporte coletivo, dando conforto, comodidade 

e segurança. 

Considerando que idosos, crianças e estudantes, ficam expostos as intempéries do 

tempo, gerando insegurança e insatisfação aos munícipes que todos os dias 

passam algum tempo à espera de um coletivo que pode levar horas para passar.  

Solicito do Prefeito Municipal que acate esta propositura, cujo objeto representa o 

interesse dos moradores do bairro Duas Barras. 

Sendo assim, contamos com a aquiescência dos Nobres Edis desta Colenda Casa 

de Leis, na aprovação desta proposta e esperamos que o Prefeito Municipal de 

Itapemirim, Dr. Antônio Rocha, juntamente com o Secretário de Obras, Sr. 

Fernando César Rodrigues da Silva acate e empreenda esforços para atender a 

presente indicação. 
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